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Referência: Projeto de Lei n. 058/2021
Autores: Écio Hélio de Melo.
Ementa: INSTITUI  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  TIJUCAS/SC  A
INSTALAÇÃO DE PIPÓDROMOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER JURÍDICO N. 113/2021

I - DO RELATÓRIO

Foi  encaminhado  à  Procuradoria  Jurídica  desta  Casa  de  Leis,  para
emissão de parecer, o Projeto de Lei, de autoria do Legislativo Municipal, que institui
no âmbito do município de Tijucas/SC a instalação de pipódromos.

O  Projeto foi lido no expediente em  16/08/2021 e encaminhado ao
Técnico  Legislativo,  que  por  sua  vez,  publicou  no mural  e  no  sistema  da  Câmara,
distribuiu aos 13 vereadores e realizou buscas de matérias e Leis sobre o mesmo teor.

É o sucinto relatório.

Passa-se a análise jurídica.

II - DA ANÁLISE TÉCNICA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Não  havendo  análises  preliminares  sobre  o  Projeto  de  Lei  em
comento, passa-se ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.

Destaca-se que aos Municípios, por força do art. 30 da Constituição
Federal, cabe legislar sobre assuntos de interesse local. A Constituição do Estado de
Santa Catarina, por extensão, reproduziu esse regramento, consoante dispõe o artigo 112
da Carta Catarinense.

De  igual  modo,  a  Lei  Orgânica  do  nosso  Município  prevê  que
compete  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local  e  suplementar  a
legislação federal e a estadual no que couber;

Acerca do interesse local, na lição de Alexandre de Moraes, "refere-
se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas
do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados)
ou geral (União)". (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional.
9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740).

Assim,  a  matéria  normativa  constante  na  proposta  é  adequada  à
definição de interesse local, pois busca instituir neste Município um espaço de lazer a
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ser  destinado  como  pipódromos,  para  que  crianças,  adolescentes  e  adultos  possam
utilizar da prática de soltar pipas com segurança.

No tocante ao tema abordado na presente proposição, a Carta Magna
delimita que:

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o
trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer, a segurança, a previdência
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição.  

Art.  227.  É  dever  da família,  da  sociedade  e  do Estado assegurar  à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

No mesmo sentindo, a Lei Orgânica de Tijucas assim dispõe: 

Art.  4º  O município,  por  intermédio  de  sua lei  e  pelos  atos  de  seus
agentes, assegurará em seu território e nos limites de sua competência,
os  direitos  e  garantias  individuais  e  coletivos,  sociais  e  políticos,
previstos  na  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,
Constituição  do  Estado  de  Santa  Catarina,  nesta  Lei  Orgânica  ou
decorrente dos princípios e do regime por ela adotado,  bem como os
constantes  de  tratados  internacionais  em  que  o  Brasil  seja  parte,
observado o seguinte: […]
§  2º  É  assegurado  a  todo  habitante  de  Tijucas,  nos  termos  das
Constituição Federativa do Brasil, do Estado de Santa Catarina e desta
Lei Orgânica, o direito à educação, à saúde, ao trabalho,  ao lazer, ao
usufruto dos bens culturais, à segurança, à proteção a maternidade, à
infância, à assistência aos desamparados, ao transporte, à habitação e ao
meio ambiente equilibrado.

Art.  203 O Município, com apoio do Estado e da União estimulará e
facilitará  a  destinação  de  recursos  e  espaços  para  programações
culturais, esportivas e de lazer voltadas à infância e à juventude.

De  conseguinte,  no  que  diz  respeito  a  iniciativa,  os  artigos  61,
parágrafo  1º,  inciso  II,  alínea  ‘‘b’’,  e  84,  inciso  III, da  Constituição  Federal,
impossibilitam que o Poder Legislativo  disponha sobre organização administrativa e
matéria orçamentária. Ou seja, são hipóteses de iniciativa reservada ao Prefeito.

Dispõe o Art. 41 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 41. Aos vereadores entre outras atribuições compete: […] 
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IV  -  apresentar  projetos  de  lei,  desde  que  não  versem  sobre
matéria de iniciativa exclusiva do prefeito;

Por  sua  vez,  sem seu  Art.  62,  a  Lei  Orgânica  dispõe  que  são  de
iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

Art. 62. São de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham
sobre: […]
III  -  criação,  extinção,  estruturação  e  atribuições  das  secretarias,
departamentos  ou  diretorias  equivalentes  e  órgãos  da  Administração
Pública;
IV - matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou
conceda auxílios e subvenções. 

O doutrinador Hely Lopes Meirelles a respeito da matéria leciona: 

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o
envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre
matéria financeira; criem cargos, funções ou empregos; fixem ou aumentem
vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime
funcional;  criem  ou  aumentem  despesas,  ou  reduzam  a  receita
municipal. (Hely Lopes Meirelles,  Direito  Municipal  Brasileiro,  15.  Ed.,
São Paulo: Malheiros, 2006, p. 541) 

Nesse  aspecto,  nota-se  que  o  PL  autoriza  o  Chefe  do  Poder
Executivo  a  criar  um  espaço  de  lazer  para  soltura  de  pipas  com  segurança,
seguindo algumas diretrizes específicas,  não  interferindo, portanto, nas matérias
de competência exclusiva do Prefeito.

Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hely Lopes Meirelles:

A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. [...] O
Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas .
Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos
Poderes,  princípio  constitucional  (art.2º)  extensivo  ao  governo  local.
Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de
funções é nula e inoperante.

Assim,  nos  termos  de  toda  a  legislação  aplicável  à  espécie  –
Constituição  Federal,  Lei  Orgânica  e  Regimento  Interno desta  Casa Legislativa  – o
projeto é legal e Constitucional.  Quanto ao mérito, salienta que tal análise e decisão
compete exclusivamente aos nobres Vereadores, a quem é função precípua.
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Diante  dos  Artigos  119  a  121 do Regimento  Interno  Municipal,  a
presente proposição – Projeto de Lei de iniciativa do Legislativo – deverá ser apreciada
em dois turnos, constituídos de discussão e votação, com interstício de duas sessões.

Por  fim,  o  projeto  encontra-se  redigido em boa técnica  legislativa,
respeitados  os  preceitos  da  Lei,  atendendo  aos  requisitos  legais  necessários  e
indispensáveis exigidos, tanto pela legislação federal quanto municipal, estando apto à
tramitação, discussão e deliberação pelo Plenário.

Nos termos do Regimento Interno a proposição deverá ser submetida
ao crivo das Comissões Permanentes desta Casa de Leis, a seguir descritas: Comissões
de Constituição e Justiça (Art. 56), e de Educação, Cultura, Juventude, Direitos
Humanos, Saúde, Obras,  Serviços Públicos,  Indústria e Comércio (Art.  58,  II e
VIII).

III – DA CONCLUSÃO

Esclarece que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força
vinculante,  podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta
Casa Legislativa. 

Do exposto, OPINO PEL  A ADIMISSIBILIDADE   DO PROJETO.  

Tijucas/SC, 01 de Setembro de 2021.

VINICIUS VOIGT SEVERIANO
Procurador-Geral

OAB/SC 37.087
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